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6.3.2013 B7-0080/377 

Alteração  377 

James Nicholson 

em nome do Grupo ECR 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Considerando 52 

 

Texto da Comissão Alteração 

(52) Devem ser estabelecidas disposições 
de caráter horizontal para as normas de 
comercialização. 

Suprimido 

Or. en 
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6.3.2013 B7-0080/378 

Alteração  378 

James Nicholson 

em nome do Grupo ECR 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Considerando 55 

 

Texto da Comissão Alteração 

(55) As normas de comercialização devem 
ser aplicáveis a todos os produtos 
agrícolas comercializados na União. 

Suprimido 

Or. en 
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6.3.2013 B7-0080/379 

Alteração  379 

James Nicholson 

em nome do Grupo ECR 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Considerando 59 

 

Texto da Comissão Alteração 

(59) A fim de atender às expectativas dos 

consumidores e contribuir para melhorar as 

condições económicas de produção e 

comercialização, assim como a qualidade, 

dos produtos agrícolas e tendo em vista a 

adaptação às condições do mercado em 

constante mutação e às novas exigências 

dos consumidores, bem como para ter em 

conta a evolução das normas internacionais 

pertinentes e o progresso técnico e evitar 

criar obstáculos à inovação dos produtos, 

deve ser delegado na Comissão o poder de 

adotar determinados atos em conformidade 

com o artigo 290.º do Tratado no que diz 

respeito a atos que visem a adoção de 
normas de comercialização por setores ou 
produtos, em todos os estádios da 
comercialização, bem como de 
derrogações e isenções da aplicação dessas 

normas, e a quaisquer alterações, 

derrogações ou isenções necessárias das 

definições e denominações de venda. 

(59) A fim de atender às expectativas dos 

consumidores e contribuir para melhorar as 

condições económicas de produção e 

comercialização, assim como a qualidade, 

dos produtos agrícolas e tendo em vista a 

adaptação às condições do mercado em 

constante mutação e às novas exigências 

dos consumidores, bem como para ter em 

conta a evolução das normas internacionais 

pertinentes e o progresso técnico e evitar 

criar obstáculos à inovação dos produtos, 

deve ser delegado na Comissão o poder de 

adotar determinados atos em conformidade 

com o artigo 290.º do Tratado no que diz 

respeito a derrogações e isenções da 

aplicação dessas normas, e a quaisquer 

alterações, derrogações ou isenções 

necessárias das definições e denominações 

de venda. 

Or. en 
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6.3.2013 B7-0080/380 

Alteração  380 

James Nicholson 

em nome do Grupo ECR 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Artigo 33. 

 

Texto da Comissão Alteração 

Artigo 33.º Suprimido 

Assistência financeira nacional  

1. Nas regiões dos Estados-Membros em 
que o grau de organização dos produtores 
do setor das frutas e produtos hortícolas 
seja especialmente baixo, a Comissão 
pode, em conformidade com o 
procedimento de exame referido no artigo 
162.º, n.º 2, por meio de atos de execução, 
autorizar os Estados-Membros, mediante 
pedido devidamente justificado, a pagar 
às organizações de produtores, a título de 
assistência financeira nacional, um 
montante não superior a 80 % das 
contribuições financeiras referidas no 
artigo 30.º, n.º 1, alínea a). Tal montante 
acresce ao fundo operacional. 

 

2. Nas regiões dos Estados-Membros em 
que menos de 15 % do valor da produção 
de frutas e produtos hortícolas seja 
comercializada por organizações de 
produtores, associações de organizações 
de produtores e agrupamentos de 
produtores referidos no artigo 28.º do 
Regulamento (UE) n.º […] relativo ao 
apoio ao desenvolvimento rural pelo 
Fundo Europeu Agrícola de 
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Desenvolvimento Rural (FEADER) e cuja 
produção de frutas e produtos hortícolas 
represente, pelo menos, 15 % da sua 
produção agrícola total, a assistência 
financeira nacional referida no n.º 1 pode 
ser reembolsada pela União, a pedido do 
Estado-Membro em causa. A Comissão, 
por meio de atos de execução, decide 
sobre esse reembolso. Esses atos de 
execução são adotados em conformidade 
com o procedimento de exame referido no 
artigo 162.º, n.º 2. 

Or. en 
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6.3.2013 B7-0080/381 

Alteração  381 

James Nicholson 

em nome do Grupo ECR 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Parte II – título I – Capítulo II – Secção 5-A (nova) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 Secção 5-A 

 Ajudas no setor do lúpulo 

 Artigo 54.º-A 

 Ajudas às organizações de produtores 

 1. A União financia um pagamento às 
organizações de produtores no setor do 
lúpulo reconhecidas nos termos do artigo 
106.º para financiamento dos objetivos 
referidos no artigo 106.º, alínea c), 
subalíneas i), ii) ou iii). 

 2. A lista de Estados-Membros que 
aplicam o pagamento a organizações de 
produtores previsto no n.º 1 e os seus 
limites nacionais do financiamento da 
União são definidos no Anexo XYZ. 

 3. Os Estados-Membros podem decidir 
aplicar o pagamento previsto no n.º 1, até 
1 de agosto do ano anterior ao primeiro 
ano de aplicação de tal pagamento. Para 
financiar o pagamento, os 
Estados-Membros utilizam até 0,5% do 
seu limite máximo nacional fixado no 
Anexo II do Regulamento (UE) n.º [.../....] 
[RPD]. 
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 4. Os Estados-Membros notificam a 
decisão referida no n.º 3 até à data 
prevista nesse número. 

 Artigo 54.º-B 

 Poderes delegados 

 Para assegurar que as ajudas financiem 
os objetivos previstos no artigo 106.º e ter 
conta as decisões dos Estados-Membros 
referidas no artigo 54.º-A, n.º 3, a 
Comissão fica habilitada a adotar atos 
delegados, em conformidade com o artigo 
160.º no que respeita: 

 a) Aos pedidos de ajuda, incluindo regras 
relativas aos prazos e aos documentos de 
acompanhamento; 

 b) Ao direito à ajuda, incluindo regras 
sobre as superfícies de lúpulo elegíveis e o 
cálculo dos montantes pagos a cada 
organização de produtores; 

 c) Às sanções a aplicar em caso de 
pagamento indevido; 

 d) À revisão dos limites nacionais 
estabelecidos no Anexo […]. 

 Artigo 54.º-C 

 Poderes de execução 

 A Comissão pode adotar atos de execução 
que estabeleçam as medidas necessárias 
relacionadas com a presente secção no 
que respeita: 

 a) Ao pagamento da ajuda; 

 b) Aos controlos e inspeções; 

 Esses atos de execução são adotados em 
conformidade com o procedimento de 
exame referido no artigo 162.º, n.º 2. 

Or. en 
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6.3.2013 B7-0080/382 

Alteração  382 

James Nicholson 

em nome do Grupo ECR 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Parte II – Título II – Capítulo I – Secção I – Subsecção 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

Norma geral de comercialização Suprimido 

Conformidade com a norma geral de 
comercialização 

 

1. Para efeitos do presente regulamento, 
um produto respeita a «norma geral de 
comercialização» se for de qualidade sã, 
leal e comercial. 

 

2. Sempre que não tenham sido 
estabelecidas normas de comercialização 
referidas na subsecção 3 e nas 
Diretivas 2000/36/CE28, 2001/112/CE29, 
2001/113/CE30, 2001/114/CE31, 
2001/110/CE32 e 2001/111/CE33 do 
Conselho, os produtos agrícolas que se 
encontrem prontos para venda ou entrega 
ao consumidor final no comércio 
retalhista, na aceção do artigo 3.º, n.º 7, 
do Regulamento (CE) n.º 178/2002, só 
podem ser comercializados se respeitarem 
a norma geral de comercialização. 

 

3. Considera-se que um produto destinado 
a ser comercializado respeita a norma 
geral de comercialização se for conforme 
com uma norma aplicável adotada por 
qualquer das organizações internacionais 
indicadas no anexo V. 
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Poderes delegados  

Tendo em conta a necessidade de reagir 
às alterações na situação do mercado e a 
especificidade de cada setor, a Comissão 
fica habilitada a adotar atos delegados em 
conformidade com o artigo 160.º a fim de 
adotar, alterar ou derrogar as exigências 
da norma geral de comercialização 
referida no artigo 56.º, n.º 1, e as regras 
de conformidade referidas no artigo 56.º, 
n.º 3. 

 

____________ 
28 JO L 197 de 03.08.00, p. 19. 
29 JO L 10 de 12.01.02, p. 58. 
30 JO L 10 de 12.01.02, p. 67. 
31 JO L 15 de 17.01.02, p. 19. 
32 JO L 10 de 12.01.02, p. 47. 
33 JO L 10 de 12.01.02, p. 53. 

 

Or. en 
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6.3.2013 B7-0080/383 

Alteração  383 

James Nicholson 

em nome do Grupo ECR 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Artigo 58 – parágrafo 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

 Podem ser aplicadas normas de 
comercialização a um ou mais produtos 
e/ou setores seguintes: 

 a) Azeite e óleos alimentares, no que diz 
respeito aos produtos mencionados no 
anexo I, parte VII, alínea a); 

 b) Frutas e produtos hortícolas; 

 c) Frutas e produtos hortícolas 
transformados; 

 d) Bananas; 

 e) Plantas vivas; 

 f) Ovos; 

 g) Carne de aves de capoeira; 

 h) Matérias gordas para barrar destinadas 
ao consumo humano; 

 i) Lúpulo. 

Os produtos para os quais tenham sido 

estabelecidas normas de comercialização 

por setores ou produtos só podem ser 

comercializados na União em 
conformidade com essas normas. 

Os produtos para os quais tenham sido 

estabelecidas normas de comercialização 

por setores ou produtos só podem ser 

comercializados na União se forem 
conformes com essas normas. 

Or. en 
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6.3.2013 B7-0080/384 

Alteração  384 

James Nicholson 

em nome do Grupo ECR 

Britta Reimers 

 

 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Artigo 106 

 

Texto da Comissão Alteração 

Organizações de produtores Organizações de produtores 

Os Estados-Membros reconhecem, 

mediante pedido, as organizações de 

produtores que: 

Os Estados-Membros reconhecem, 

mediante pedido, as organizações de 

produtores do setor das frutas e dos 
produtos hortícolas e podem reconhecer, 
mediante pedido, as organizações de 
produtores de todos os outros setores que: 

a)  Sejam compostas por produtores de 
qualquer dos setores enumerados no 
artigo 1.º, n.º 2; 

a) Sejam compostas e controladas por 
agricultores de um setor específico 
enumerado no artigo 1.º, n.º 2; 

b)  Sejam constituídas por iniciativa dos 
produtores; 

b) Sejam constituídas por iniciativa dos 

agricultores; 

c) Prossigam um objetivo específico, que 

pode incluir um ou mais dos seguintes 

objetivos: 

c) Prossigam um objetivo específico, que 

pode incluir um ou mais dos seguintes 

objetivos: 

i) assegurar a programação da produção e a 

adaptação desta à procura, nomeadamente 

em termos de qualidade e de quantidade, 

i) assegurar a programação da produção e a 

adaptação desta à procura, nomeadamente 

em termos de qualidade e de quantidade, 

ii) concentrar a oferta e colocar no mercado 

a produção dos membros, 

ii) concentrar a oferta e colocar no mercado 

a produção dos membros, 

iii) otimizar os custos de produção e iii) otimizar os custos de produção e 
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estabilizar os preços no produtor, estabilizar os preços no produtor, 

iv) promover a investigação nas áreas dos 

métodos de produção sustentáveis e da 

evolução do mercado, 

iv) promover a investigação nas áreas dos 

métodos de produção sustentáveis e da 

evolução do mercado, 

(v) promover e prestar assistência técnica à 

utilização de práticas de cultivo e técnicas 

de produção que respeitem o ambiente, 

(v) promover e prestar assistência técnica à 

utilização de práticas de cultivo e técnicas 

de produção que respeitem o ambiente, 

 (v-A) promover e prestar assistência 
técnica a fim de aplicar normas de 
produção, melhorar a qualidade dos 
produtos e desenvolver produtos com 
denominação de origem protegida, 
indicação geográfica protegida ou 
abrangidos por uma marca nacional de 
qualidade, 

vi)   gerir os subprodutos e os resíduos, 

nomeadamente para proteger a qualidade 

das águas, do solo e da paisagem e para 

preservar ou fomentar a biodiversidade, e 

vi)  gerir os subprodutos e os resíduos, 

nomeadamente para proteger a qualidade 

das águas, do solo e da paisagem e para 

preservar ou fomentar a biodiversidade, 

vii) Contribuir para um uso sustentável dos 

recursos naturais e para a atenuação das 

alterações climáticas; 

vii) contribuir para um uso sustentável dos 

recursos naturais e para a atenuação das 

alterações climáticas; 

 vii-A) desenvolver iniciativas no domínio 
da promoção e da comercialização, 

 vii-B) desenvolver iniciativas que 
reforcem os instrumentos de inovação, a 
sua armazenagem privada, transformação 
e promoção, bem como através de vendas 
promocionais, 

 viii-C) aplicar a prevenção e a gestão de 
crises, 

 vii-D) promover a utilização dos mercados 
de futuros e de regimes de seguros por 
parte dos seus membros e prestar a 
necessária assistência técnica, 

d) Não detenham uma posição dominante 

num determinado mercado, a não ser que 

seja necessária à realização dos objetivos 

enunciados no artigo 39.º do Tratado. 

d) Não detenham uma posição dominante 

num determinado mercado, a não ser que 

seja necessária à realização dos objetivos 

enunciados no artigo 39.º do Tratado. 

 d-A) Comercializem produtos não 
incluídos no anexo I do Tratado, desde 
que a percentagem de produtos vendidos 
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não incluídos no anexo I não ultrapasse 
49 % da quantidade total comercializada, 
sem prejuízo do reconhecimento da 
organização de produtores para o setor 
agrícola reconhecido. 

Or. en 
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6.3.2013 B7-0080/385 

Alteração  385 

James Nicholson 

em nome do Grupo ECR 

Britta Reimers 

 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Artigo 106-B (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 Artigo 106.º-B 

 Reconhecimento das organizações de 
produtores 

 1. Os Estados-Membros podem 
reconhecer como organizações de 
produtores todas as pessoas coletivas ou 
partes claramente definidas de pessoas 
coletivas que o solicitem, desde que estas: 

 a) Satisfaçam os requisitos previstos no 
artigo 106.º, primeiro parágrafo, 
alíneas b) e c); 

 b) Reúnam um número mínimo de 
membros e/ou representem um volume 
mínimo de produção comercializável, a 
determinar pelo Estado-Membro em 
causa, na sua zona de atividade; 

 c) Apresentem provas suficientes de que 
estão aptas a exercer adequadamente as 
suas atividades, em termos de duração e 
eficácia, prestação de apoio humano, 
material e técnico aos seus membros e de 
concentração da oferta; 

 d) Possuam estatutos em consonância 
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com as alíneas a), b) e c) do presente 
número. 

 2. Os Estados-Membros podem decidir 
que as organizações de produtores que, 
antes de 1 de janeiro de 2014, forem 
reconhecidas em conformidade com a 
legislação nacional e que reúnam as 
condições previstas no n.º 1 do presente 
artigo sejam consideradas organizações 
de produtores nos termos do artigo 106.º . 

 3. As organizações de produtores que, 
antes de 1 de janeiro de 2014, forem 
reconhecidas em conformidade com a 
legislação nacional e que não reúnam as 
condições previstas no n.º 1 do presente 
artigo podem continuar as suas atividades 
ao abrigo da legislação nacional até 
1 de janeiro de 2015. 

 4. Os Estados-Membros: 

 a) Decidem sobre a concessão do 
reconhecimento a uma organização de 
produtores no prazo de quatro meses a 
contar da apresentação do pedido, 
acompanhado de todos os documentos 
comprovativos pertinentes; o pedido deve 
ser apresentado ao Estado-Membro onde 
a organização tem a sua sede; 

 b) Efetuam verificações, com uma 
periodicidade determinada pelos 
Estados-Membros, sobre o cumprimento, 
por parte das organizações de produtores 
reconhecidas, das disposições que regem 
o presente capítulo; 

 c) Em caso de incumprimento ou de 
irregularidades na aplicação das medidas 
previstas no presente capítulo, impõem às 
organizações e associações em causa as 
sanções aplicáveis que tenham fixado, e 
decidem, caso seja necessário, se devem 
retirar o seu reconhecimento; 

 d) Informam anualmente a Comissão, o 
mais tardar até 31 de março, de todas as 
decisões de concessão, recusa ou retirada 
do reconhecimento tomadas no ano civil 
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precedente. 

Or. en 
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6.3.2013 B7-0080/386 

Alteração  386 

James Nicholson 

em nome do Grupo ECR 

Britta Reimers 

 

 

Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Artigo 107 

 

Texto da Comissão Alteração 

Artigo 107.º Suprimido 

Associações de organizações de 
produtores 

 

Os Estados-Membros reconhecem, 
mediante pedido, as associações de 
organizações de produtores de qualquer 
dos setores enumerados no artigo 1.º, n.º 
2, que sejam formadas por iniciativa de 
organizações de produtores reconhecidas. 

 

Sem prejuízo das regras adotadas nos 
termos do artigo 114.º, as associações de 
organizações de produtores podem efetuar 
qualquer das atividades ou desempenhar 
qualquer das funções das organizações de 
produtores. 

 

Or. en 
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6.3.2013 B7-0080/387 
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Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Artigo 108 – n.º 1 – parte introdutória 

 

Texto da Comissão Alteração 

1. Os Estados-Membros reconhecem, 
mediante pedido, as organizações 

interprofissionais de qualquer dos setores 

enumerados no artigo 1.º, n.º 2, que: 

1. Os Estados-Membros podem 
reconhecer, mediante pedido, as 
organizações interprofissionais de qualquer 

dos setores enumerados no artigo 1.º, n.º 2, 

que: 

Or. en 
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Mandato de negociações interinstitucionais B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais relativas à 

organização comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM (2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Artigo 108 – n.º 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

2. No caso das organizações 
interprofissionais dos setores do azeite e 
das azeitonas de mesa e do tabaco, o 
objetivo específico referido no n.º 1, 
alínea c), pode igualmente incluir pelo 
menos um dos seguintes objetivos: 

Suprimido 

a) Concentração e coordenação da oferta 
e comercialização dos produtos dos 
membros; 

 

b) Adaptação conjunta da produção e da 
transformação às exigências do mercado 
e melhoramento dos produtos, 

 

c) Promoção da racionalização e 
melhoramento da produção e da 
transformação. 

 

Or. en 

 

 


